
FLS ÚL

o Responsável pela unidade administrativa abaixo identiticada vem respeitosamente perante voss:r

Excelência, requeÍer a competente aulorização para aquisição através de procedimento licitatório do objeto

uERIMENTO COM TERM O DE REFERÊNCIA

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL:

DOS BENS ou SERVIÇOS

abaixo descrito

1 -- OBJETO

2 _ JUSTIFICATIVA

ContrataçãodeempresaespecializaparafornecimentodeGásMedicinalparaPronto
Atcndimento e pacientes em terapia de oxigênio domiciliar'

A presente aquisiçãc será utilizada para atender-.a demanda do pronto atendimento e paciente: que

necessitem de uso domicitiar, com prescrição médica'

ÇÃo

0l

02

03 30m Recarga para torPedo de oxigênio 1 m

inteira responsabilidade da licitante vencedora

R$ 3.300,00

RS

80.00

Rs 2.400.00

VALOR
UNIT

vAl.()R
TOTÀI,

ávcl
ode

DT]SCRIÇ oQTI)ITEM

30m

R$
150.00
RS

I10,00

Recarga Para torpedo de oxigênio 10 m

Recarga para torPedo de oxigênio 4 m30m

5 PRAZODEENTREGA OU PRAZO DE EXECUÇ Ão oo snRvtço

Aentrega de imediato ao solicitado. 
" 

nu, residências dos pacientes em uso' deixando instalado.

ERVAN}{AMENTO I oDOo SCU Ã ÇA EXED ÇMPACO6

R$ 4.500.00

I LOCÁIS DE ENTREGA DOS BENS OU DOS.SEÂ

Os itens deverào ser entregues na secretaria de saúde. conforme a necessidade do setor

mediante solicitação, e nas residências dos pacientes em uso. As entregas



ns dl

O acompanhamento será efetuado por Funcionários Designado pela Secretaria de Administração

Saúde.

7 - ESTIMATIVA DO VALOR
O valor total estimado da contratação do serviço ou aqulslção de bens deverá ser baseado:

I - ao menor preço, nos casos de dispensa de licitação;

II - à média dos dois menores orçamentos, nos casos de licitação'

Os orçamentos poderão ser realizados através de formulários padronizados'

Conforme o Aríigo 73 da Lei 8.666/93:

Árt. 73. Executado o conÚato, o seu obielo será recebido

I - em se trolando de obras e serviços:

a) provisoriamente. pelo responsáve! por seu acomponhamenlo e Jiscaliza.çõo' medianle termo

-r,*riilíririr,""rriráaíia^ irr}ur r* oi,i ts (quinze) dias da comunicqÇão escrito do conçatado:

b) deJinitivanente, por seiidor ou comissão àesignada pela autoridade competente' mediqnle lermo

circuístinciado, ossinado pelas parles, após o decurso do prazo de observoç-ão'.ou visloris que compror:e

a adequação do objeto ori trr^o, contraiuais, observado o disposto no art' 69 desto Lei:

it - ,^ t, tratando de compras ou de locaçdo de equipamenlos

a)provisoriamente,paraefeitodeposteriorverificaçãodaconfotmidadedomalerialcoma
especificação:

h)definilivamente,apósaverificaçãodaqualidadeequantidadedomaterialeconsequenleaceilação,

Realizado três orçamentos em anexo, empresa que a

Empresa Nitro-gás CNPJ 17.974'014/0001-09 R

Guarapuava - PR

nresentou menor valor:

ira General Osório n" 961 Bairro Conratlinho

8 _ CRITÉzuOS DE ACEITABILIDADE

i() DISPOSI ES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Sendo o que se apresenta para o momento. reitero votos de elevada estima e apreço

Santa Maria do Oete. 22 de larciro de202l

I) OLIVEIRA
a da Saúde

I



c,Municipio de Santa Maria do Oeste
Solicitação ít1r2021

Sollciteção

't4
Sollclt nt

Aquisição dê Matêrial
Proceaso Gerado

N.,tê Nt:tuo

111936-2 OAANE DE OLMEM 5t2021

22tO'tDO21 3

Local

29

órgão

GA BINEIE SECRETARjo MJNEPAL OE SAÚDE

13 SECRETARA i,Ll'llOPAL OE SAÚE @NFOFÍVEA ENTREGA E

Enaêga

SECRETARA Í\ .Ji{CIPAL DE §AÚE 1 Das

Descnçáoi

CoNTRÀTÀÇÃO DE El,ípRESÀ ESPECIÀIIZÀDÀ PÀFÀ EORNECIMENTO DE GÁS MEDICINÀI PÀRÀ PRONTO ÀIENDIMENTO E

,ÀcIENTES EM TERÀPIA DE OXIGÊNIO DOMIC]IIÀR.

Código Nome

oo992s RECARGA PARA ToRPEDo oE oxcÊNlo 10 M

009929 RECARGA PARA ToRPEDo DE oxcÊNlo 4 M

009930 RECARGA PARA ÍoRPEDo DE oxcÊNlo 1 M

Quentld!de
30,00

30,00

30,00

Unlúrlo
150.00

110,00

E0 00

IOT,L

11.500,00

3.300.00

2.400,00

10,20o,00

Unidade

Emtôpú CRIS1ÁINEOAtUZ CT.STRO Éssà 5526 x
2n1rxp1 ú 25 15

00t Lore 001

ÍOÍ'L §ÊRtL 10.2@,00
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Guarapuava, 21 de Janeiro de 2027

Orçamento para Staê Maria do Oeste'

Ref. Proposta de Prestação de Serviços/Produtos

Oxigênio 4m

Oxigênio 1m

RUA GENERAL OSORIO 963 . CONRADINHO

CEP: 85045-310 GUARAPUAVA- PR

Nitro-Gás

Gases lnd. e Medicinais

VALOR UNITÁnro
DESCRIçÃO DOS PRODUTOS

Rs 15o,ooOxigênio 10m

Rs 110,00

Rs 80,00

FoNE: (42) 3624-sOO3 / 99988-0397 I 99836'7603

NITPO. GAS

N

.i$5 uorr§rlÂls
Í rfDr(Dl ll



Ponta Grossa, 21 de janeiro de 2020.

À Santa Maria Oeste

Ref. Proposta de Prestação de Serviços / Produtos.

Prezado Senhor.

Atendendo sua sol

devida apreciação

-a 

lÍal Llll í t;i! \/1 Í t:"t'

a, paraa

a

concedida de

Oxigenesis

Gases lndustriais e Medicinais.

OXr6ÊNES|S GASES tNDúSTR|A|S E MEDICINAIS - EQUIPAMENTOS PARA SoLDA EM GERAL

AVENIDA SOUZA NAVES, N9 3055 - CHAPADA

CEP: 84063-000 PONTA GROSSA - PR

TELEFONE: (042) 3227 -0880 /9816-7777

ITEM ,l
O)1

(2

3

nos,

a nidade q

proposta e

para agradecer

FLs--Ú-p-
I

VALOR UI\IITÁRIO

Rs 180,00

Rs 120,00

R5 100,00



I
PATOGAS OXIGEN

Fone sq 3225-1415

LUIZ CHICOUSKI DOS SANTOS
www.patogas.com.br patogas@patogas.com.br

LU IZ CHICOUSK I DOs SANTOS . EPP

RUA IIACOLOMI, 2OO5

85.502-070 - PATO BRANCO

cNPJ 80.194.335/0001-27
t.E- tL6.0267 6-L4

PARANA

Pato Branco PR, 22 de janeiro de 2O2!.

À

Pref. Municipal de Santa Maria do Oeste - Pr

Setor de compras

Como solicitado, segue:

Validade da Proposta 60 dias

Total

Att,

6 5549
-:,lii',i,i'ii#

Patc BÍaoco|PRJ

ú5 
502'010

Luiz

469

INSC. EST 316.02676-14 Cctll 24:)6L)00

Ãlcnino f)prrc - R5qn2-n7n - Datn Qranra DD

Item Qte. Unid. Dêscrição V. Unit.
1 Unid. Cargas de Oxigenio Med. 1 m3 nS 15o,oo
z Unid. Cargas de Oxigenio Med. 4 m3 nS zoo,oo
3 Unid. Cargas de Oxigenio Med. 10 m3 ns 300,00

T

c \PJ BO.194.335./0041 -27

tlua ltacolomi 2005 - R

I
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RAPIDOGAS GASES INDUSTRIAIS LTDA
Av.Ernesto Vilela, 2833 - Boa Vista - Ponta Grossa Pr
CEP: 84.070-000 e-mail : raDidosas(«. tcrra.cotn.br

SmR[ ilAI§ trlCAZ CNPJ: 02.2-31.842i0001-80 Insc. Estadual: e0l.4618e-e3

Ponta Grossa, 2l de janciro dc 2021

Á

REF-.: ORÇAMENTO OXIGENIO MEDICINAL

lT r.1l DESCRTÇÀO QTD T \ II). !,.UNITARIO Total R$

0l CARGA OXIGÊNIO GÁS
MEDICINAL IM]

I CIL 120,00 r 20,00

02 CARGA OXIGENIO G S

MEDICINAL 3M]
I CIL 140,00 140.00

03 CARGA OXIGÊNro cÁs
MEDICINAL IOM3CARGA
OXIGÊNIO GÁS MEDICINAL 7M3

I 150,00 150.00

MARCA DO PRODUTO: linde
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias contados da abertura da proposta comercial

PRAZO DE ENTREGA: - Imediato ou conforme suas necessidades

CoNDIÇÃo DE PAGAMENTo: - A vISTA após emissào do empenho mensal

Sem mais, colocamo-nos a disposição desta comissão, para maiores esclarecimento a

respeito. Firmando-nos.

Atenciosamente

-

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA NIARIA DO OESTE

Utilizamo-nos da presente para formalizar nossa proposta de preços para

fomecimento de OXIGÊNIO MEDICINAL:

CIL

ELOIR DOS SANTOS



AITERÀçã.O DO TNSTRUMENTO DE TNSCRTÇÃO DE EMPRESÁRrO
INDIVIDUÀI

NIRE: 41 1 0740821 3
CNP,J No 17 .91 4. 014,/0001-0 9 .

S ILI4ARA NEU!{AI.IN

S ILI{AR;A NEUMAI\IN, brasileira, natural de Guarapuavâ êstado do
Paraná. solteira, maior, nascida em 04/04/L971 , enpresária,
inscrita no Cadastrc de pessoas Fisicas do Ministério da
Fazenda sob no O54.l-21 .489-96, portadora da Cédula de
Identidade Civil Registro Geral sob no ?.315.961.-0 emitida em
13.06.2003 expedida peLo Instituto de Identj-ficação do estado
do Paraná, residente e domicil-iada a Rua das Figueiras, 413
Bairro são Cristovão CEp 85060-120 em Guarapuava estado d,o
Paraná: Empresária Inclrvidual, sob o norne empresarj-a1 S ILMARA
NEIJT{ANN, com sede a Rua Gênêral Osório, 693 Bairro Conradinho
CEP 85040-040 em Guarapuava estado do paraná, inscrita na
Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 41 1 0?{0921 3 en
02/O4/2O1,3 e no CNPJ/MF sob o número t1 .974.014/0001-09;
resolve assi.m, Alterar e Consolidar o Instrumento de
lnscrição.

CLAUSULA PRfMEIRÀ: DO OBJETO (ÀRT. 968, IV, CC): O Empresário
Indrvldual tem por objetc o exercicÍo das seguintes
atividades econômicas: Comércio atacadista de oxigênio ê
transporte rodoviário de carga, excêto produtos perigosos e
mudanças, intermunicipal, interestadual ê intêrnacional

clÁusur,A SEGITNDA: DÀs DrSposIçÕEs FINÀrs: Ficam inalteradas
as demais cláusulas do. Instrumento Constitutivo quê não
colj-direm com as disposições do presente dispositivo.

g

/
Í

l

1)

cI.ÁusIIIÀ TERCEIRjÀ: - Do FoRo: Ei-ca el,eito
Guarapuava estado do Paraná, para o exercicÍo e
dos direi-tos e obrigações resul-tantes deste ato

o
de

o foro de
cumprimênto
alteração,



ÀTTERÀçÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRTÇÀO DE BíPRESáRIO 2
J".

I}IDIVfDUAL
NIRE: 41 1 0?40821 3

ctrPJ No 77 .97A.01{,/0001-09.
S IIJ}IÀR]À NET'IAI{N

E, por assim constituido, assina o presente
instrumento.

Guarapuava, PR, 17 de abriJ. da 2O2O,

-Jrl".,*--
d4. r,.o - *

SII..MARÀ NEUI{AIIN

cERTIEtco o REcIsTao 4 27/04/2O2O 14:36 soB l|" 20201914{98
PROTOCOLOT 201814498 DE 27/04/2O2O. CóDIGO DE VERTAICÀçÃO:
r2001654632 . NIRE: {1107{08213.
STIüÀ&A NEU}íIINNi.J-r

i lu r.rTr co,uttorl- I

I nô PÀQ,ÀNÀ I

LE,ÀNDRO MÀRCOS RÀYSEL AISCÀIÀ
sEcliEttúro -cE!aÀ!

cuRrTrEÀ, 21/O4/2O2O

:



SocGtaria da Micro ê P6qu6ná Êhprsat
Sacírtarl. de Rãclonâlizaçôo ê Simpllffc.Çáô
D.panamanto de Rsgl3tro Emptosârtâl € lntigrâçào

DIGO E DESCR DO ATO

- ALTERÂÇÀO

' Éá. ó*rm.iô íd !dá(b 4 p..bl ÉíDí6! Fâc{ Prdáp^Ít^ u§o ExcLlJ§No oÁ Jur.rr^ coMERCl^L

uR€ oa F(t r tírrd! rd!d. s rio,r6rr.. ÍIl)
xxx

Éu€Ro D€ roEMnFrcrof,o Do Rlcrsrpo oE €spRÉs . uRe o^ sEo€

41107a08213
llollE m ÉreFÉsFlo t@cd .- .b'&ial!;)
SILMÂRA NEUMANN

soLIErRotA)ARASILEIRA
AEôiu€ D€ sENstE @.rdó)

xxx

0í.127-489-9673159610

RUTH ÍERÉ2INHA NEUMANN

SSP

NELSON NEUMANN

Mto{t1g77
€M^NCF Oô pOR l(,ü ó..úq!.+.çao - dúi @ ú.I úúl

xxx

413
bouraLuoo N^ tl.octt oouâo - ú. !r. .n)
RUA OAS FIGUEIRAS

xxx 85060,1ir0sÃo cRtsrovÃo

PRGuârá9uava

doclâÉ,5ob âs peíer dâ 16l, não e3taí lúpedidô do oxêrcsr átlvidacle empre sárie, que nào po3sui oulro rêgistro da empíê3áÍlo e rêqusí:

ÃluNÍA coMERclAL Do xxx
DO AIO

xxx
DIGO E DESCRI

CFDIGO E DESCR

XXX
çfo Do EVENÍocóDlcil-óÉ-cRlaÃoDoEVENro

021 . ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME Ei.ôPRESARIAL)

,E )

693RUÀ Gêoera'osóíio

SILMÀRÂ NEUMANN

850{0-040
ffic,rostRno
conlsdinhoxxx

BRASILlr"
10.000,00

Guaíapuâva

coMÉRclo AÍAcÁolsrA oE oxlGÊNloileüE Faoli

168.í299

xxx

illlil Ilt Ill ll ll llll lllll,lll llll ll

PR2190002722543

. lr20l3
or_\ oÉ o{cro oas 

^lrvlo^oÉs
oE s€oÉ ot} §E FrLlÂ! oE

17.974.014/0001-09

12/06/2019

:tHã:à:8 ",H31:ãi: # iliS:i;3i3'3#1":"3"";i:l?:il131'
tt9o2141952 - NIRE', 41107r108213
SI!üÀAÀ NEUMÀNN

(--**'\

l'.r-JI---:l;
\. -.--1-1--:'-: 

'

REOUERTMENTO DE EMPRESÁRIO
Folha6 1/1

1

3
slr,l
NÀoD

AUTENTICAÇÃO------ DEFERtDof úBLtouÊ-sE E ARoulvE-sE

ET



çáãHâ
Certificado de Regularidade do

FGTS. CRF

Inscriçáo:
Razão Social:
Endereço:

17.974.014/0001-09

L:;.;i{ü'",-*},t"r;",:;1i,ffi 
,::{üi"{tifr $"""ft #:ü:rj"iiià

?"p"E1T:"i."#lTÍ;*TJ:][Í.::,::";:',eá§:i::31il1:":"l',3;?ü'?'::?:";
o FGTS.

tJt[TJ,[',Xl})§' 
'oo 

t*"'ouoo / GUARAPUAVA / PR / 8s060-120

Validade:11/01 12027 a Og loZl202l

Certificaçáo Número: 202101 110412158959721 1

Informação obtida em T3lOll2OzI 10:04:31

t":;l:á?::".:""',T""',?§i'::xo:""ffi 
;"' J:l;": $;'ff.'""1l".txf.'.'i 

co n di cion ada a



0910212021 Consulla Regulâíidade do Empregedor

lmprimir

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 17.974.014/ooo1-09
RAZãO SociaI: SILMARA NEUN,IANN ME

ENdeTeço: R DAS FIGUEIRAS 413 / SAo CRIsToVAo / GUARAPUAVA / PR / 85060-120

CÁ.IxA
'.1-:: Lil.l f.] ..;iarí iil

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, ce*ificá que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regulãr perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuiçôes e/ou encargos OlriOoJ, ã".o.."nt". ou.oongaçoes com o FGTS.

Validade:30/01 / ZOZL a ZB/OZ/ 2O2L

Certificação Número: 2021013004302 0648637 07

Informação obtida em Ogl02/ZO2t 09:07:33

A utilização deste Certificado
condicionada a verificação de
www.caixa.gov,br

para os fins previstos em Lei esta
autenticidade no site da Caixa:

https J/consultâ-cí.câixa.gov.br/consultacrí/pages/impressao.jsÍ
1t1

F-l



L'a.J r n e r

)DEP' JUtTICIAIT I
IF.A,BÀ1,HO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABAIHISTAS

NoME: SILMARA NEUMANN (MATRIZ E EILIAIS)

CNPJ: 17. 974.014/0001-09
Certidão n": 118225 / 2021

Expedição I 13/OL/2021, às 10:05:20

Validade : I1/O'7/2OZf - fAO (cento e oitenta) dias' contados da data

de sua expediÇão '

Certifica-se que sI${AnÀ NEUMANN (tdATRrz E rILrÀIs) ' inscrito (a) no

GNPJ sob o no 1?'"0'ãioloool-og' NÃo coNsrA do Banco Nacional de

::::iff;";:1"":'lli'il;. no art' u1?-\ da consotidação das Leis do

Trabalho, acrescent;dã ptfu Lei no l?':40' de 7 de juJ-ho de 201'L' e

na Resolução ea'inlJt'ãtit'u t'" 14'10 /2OlL do Tribunal Superior do

trabalho, de 24 de agosto de 2011'

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição '

No caso de pessoa ,"ttdt"'' a óertidão atesta a empresa em refaÇão

a todos os seus estabelecimentos ' agências ou fili-ais '

A aceitaÇão dtttt 
-""rtidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunar superior do Trabarho na

ina.rn"a (http: / /www'tst' jus'br) '

Certidão emitida gratui-tamente '

::*#3"r-5::t:It"o. r..,,.oores rrabarhisras consram os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a JustsiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes

estabelecidu, t* "tt''*"çu 
tondtnutória transitada em julgado ou em

acordos judiciais 
'Jt"f 

u:-ni"tu"' inclusive no concernente aos

recorhimentos previdenciári-os, a. 
_honorários, 

a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1eí; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia'



as 45

H#:iÉ]#i::.&iff',,' " 
- i L:"*: :ffi l"'

cERTIDÃo PoslrlvA coM EFElros DE NEGATIVA-D-EDEBlros RELATlvos Aos rRlBUTos

ttoài-ris e ÀóivloA ArlvA DA uNlÃo

Ressarvado o direito de a Fazenda Nacionar ""!,'1,'^-:;Tff§;,:à"J:J:ilt*i:X'""1"
;:ü;,'"r;";o lujeito passivo acima identificado que vrereÍ

1. consram débitos administrados pera secretaria q" 14:l1i:i:'tl:: 3JI,;J'j1F"B]J.".1

u: :I +:,"; ";iln :;'Êt-il : ll ;{i$" i{ 
^{; 

"t 
à Í ; * "1;' 

;; L d e'i erm i n a 
= 

u a

desconsideração p"" tint"oã 
"àãinià'iaà 

o' rógularidade fiscalou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas-da Procuradoria-Gerar o'" t'-'"llg}::?J,fli::5:I:illt::'8?"|\lt::
' 
:í:iifÂ*:ffi J ffi J :l: Ifi [ :J:i :# it':i?'"li;; 

;;;;; " 
P ú b ca em p rocessos d e

áxecucãofiscal'"'"oi"tlIlià"i'ã"r'ataqu"o"[".,nin''üJàsconsideraçãopararinsde
ã"ttÍLàçao da regularidade fiscal

Conforme disposto nos arts 205 e 206 do CTN' este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

['J:"":$ã",:.':",1x53:',ffi:"':3"J:",Tiütyiâ:1:t"J:il"ilti"+:fli1.::l::"',";"",ilÍ,:'11
::j;i""ô il; "" 

u p,9 
.. 1XI ff ":i: :l \ i ]:'il:;. 

l",l; :"" ;; ;; JÀo o 
" 

r g g r

nas alineas 'a' a 'd' do Paragra

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada'à verificação de sua autenticidade na lnternet' nos

i"6ir"*it 'nttp'l/rÍb 
gov br> ou <http:i/www pgín gov Dr>'

:ffin'u],1tiTJáti'J11",,",?[i3:i:L'JHü"':"#::l'lT',o'* 

no 1'751' dezt1ot2014

Válida até 21lO3l2O2.1 -,,io: G296.5A7A.1753.6687
códiso de controle da certrdir;;;ã;;;"cumento.
Qualquer rasura ou emenoa

Nome: SILMARA NEUMANN
CupL, t z.gzl.ot l/ooo1-og



MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO OO PARANA

CNPJ: 95.684.544/000 1 -26

FRÂNç^ PERETRA, X! r0 - CEP.: 45.2t0,000 rOflE/aÂXi I0a2' 
'aaa-IItt'IIaa

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL OE SANTA MARIA DO OESTE-PR

De: Gabinete Prefeitura Municipal

Para: Departamento de L icitaçã o

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitaçáo da Secretaria

Municipal de saúde referente a, "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA FORNECIMENTO DE GÁS MEDICINAL PARA PRONTO ATENDITIENTO E

PACIENTES EM TERAPIA DE OXIGÊN|O DOM|C|L|AR". O presente processo deverá

tramitar pelos setores competentes com vistas.

1 - à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à despcaa

pela Divisão de Contabilidade;

2 - à elaboração de parecer sobre a possibilidade da realizaçáo da disponsa,

considerando a justificativa a presentad a.

Cujo valor Total ê de R$ 10.200,00 (Dez Mil e Duzentos Reais).

Santa Maria do Oeste, 03 de Fevereiro de 2021.

Atenciosamente,

o R DELGADO

Prefeito Municipal



l1_

E
b
õ
I
t
I
§{
c

t
i
,9

I
€

5

&

ti

E
3
I
E
3

6

k

s

&

É

S
E:
§
ts

ó

É

z.

5E I

8g 8-RE BRÉ

8a 8
cg g
Eã É

a8 8-

EE B
ES E

t-*
FJ

I
5
É

8-

E

§

I
ã
É

I
I:
§
IT

§

E

ã

III
I

88-gB
RA
ó8

R i:8- ai
- ts; gg
Í se { i
ã99!ô88
{l !:. àl5
s õ á5 ! e
! ooozL

â:
g
à

aí
E§
Es
o8
cÀiT

r^^
3pBo=:
oàQ
{ãÉ
G

iHE
8ú,,1
8I
§Eg

:
0

ô

?

ó
5
s
g

E

&
{I
b

t
2
4
3

tÉ

E

n
a
?

L,g

lô

§
ií
s

fl
F

E

I

f;
g
6
E

*
t
I

E
,a

s
q,
O.Fo!!oH(,à
oe
;ç
õc
go
Ooo!,
o!
aúl!r l2

€8
(ú
o

(\o
§t

6'
o
c,o
ot
G

G

=G
c
(ú
o
o!
.9
.+
.9
q

E
E
,
E

8
I{

R

I
Ê

q

Li.

88
t8
r( $l

I
c
ã

8-3aeé5
dB

§t
T

E

ç
2
5
tÉsffi"trrrs



I
mMunicípio de Santa Maria do Oeste

EsrADoDo panaNÁ
CNpJ: 95.6E4.52t4 tO/|fl _26

Rua Jose de França pcttiro. n" l0 _ CEp.: t.,.23o_000- Fom/Far; (042 ,364+1359

D EC ET 0 03/ 20 1o

SÚUUt-l: Nomeia comissâo peÍmanente
Licitação do MunicÍpio de Santã Meriâ
Oeste - pR, e dá outrês providêncies.

de

do

O PREFE|TO MUNICIpAL DE SANTA MARTA DO OESTE, Estado do paraná,
no uso de suâs atribuiÇÕes legais, e de acordo com a Lei Federal n. g.666/93:

D EC RE TÂ:

Prrágr.ío únlco: A presidência da pÍesente comissâo, Íicará a cargo daSía. Crislaine da Luz Castro.
Art.20 - Fica nomeedâ como membro suplente da presentê comissão, a SÍa.Tatiane Gâwski, inscrita no CpF sob no 0g6.Zg3.g59_01.
Art. 30 - Este dêcreto entra êm vigor na deta de sua publÍcaçâo, Íevogadas

as disposiçôes êm contrário.

Gabinete do pÍefeito do Município de Santa Meria do Oeste,
PaÍaná, êm 08 de jan€iro de 2021.

AÍt 10 - Ficâ nomeada a coillssÁo pERttANENTE DE
tlUNlClPtO DÊ SANTA mARIA DO OESTE, que terá a seguinte c
1)CRISLAINE DA LUZ CASTRO - CPF 037-342,959.20
2) JOSE ALEXANDRE GoNÇALVES _ cpF 085.053 509-36
3) DANTEL TOMEM - CpF 065.335.649-8ô

elg ad o

PreÍeito ilunlclpa I

LIcITÂÇÃo
omposigâo:

Estado do

DO



.11r011002 r Prerêduíe Municrpatd€ Sâ ta Mana do Oeste

ESTÁDO DO PARA-\Á
PREFEITURA !}IUITICIP.{L DE SAIITÂ MARIA DO OESTE

SECRSI^Rl.r. MLIi-tCllAL DE 
^DMtrlsTR^ÇÀoDECR[To 0G/:021

/ú

SÚUULA: Nomeia Comissâo permsrcntc de
Licitaçâo do Municlpio dc Sanu Maria do Oeste
- PR. e dá outras providrincias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE,
Estado do Paraná, no uso de suas aúibuiçôcs legais. e dc
acordo com a Lci Federal n. E.66ó,93:

DECRETA:

AÍr. l' - FÍcâ nomeada s coMlS§ÃO PERMANENTE D§
LTCTTAÇÃO DO MUNICTPIO DE SANTA MAruA ú
OESTE, que terá a seguinte composiçào:
l) cRlsLAlNE DA LUZ CASTRO CpF 0t7.342.959-20
2) JOSE ALEXANDRE GONÇALVES _ CpF 01t5.05j.509-36
3) DANIEL TOMEM - CpF 06J,3t5.649-86
PaÉgrafo Únko: A prcsidência da presentc comissão, ticani a
cargo da Sra. Crislainc da Luz Caslro.
Arl,2" - Fica nomcada como membro suplentc dâ presertc
comissào. a Sra. Tatiane Gawski. inscrita no CpF sob n"
086.7$.859-0t.
An. 3" - Este desrcto entÉ em vigor na data de sua publicsçâo.
revogadas as disposições cnr contnirio.

Cabinctc do Prefciro do Municipio de Santa Maria do Oesrc.
Estado do Paraná. cm 08 dejaneiro de 2021.

OSC,4R DELGADO
Prefcito Municipal

Pubücldo porr
Marcos Antonio dc Lima

Código Identilicador:F9509CC5

Matéria publicada oo Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia I i,01i2021. Ediçâo 217ó
A verificação de autenricidade dâ matéía pode sm feita
informrndo o código idenriÍicador no site:
hnp:/iwww.diúiomunicipal.com.br/rm1

wwl,!.diariomuniclpal.com.brlâmplmgtena/F9509cc563AcdBq24o5wohYwvg.Gú_k.R2olAqbKTxY34neGmgnstl4T§ÍPBGyrruo6KhdtsvtDu.. 1t1



FLS
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

C N P J:95.684.544/0001-26

RUA JOSE DE FRÂtlçA PEREIRÂ, tl' í0 - CEP: 85.230-000 - tONEfAx: {42} 3644-í 359

PARECER JURIDICO

arecer facuftativo é um eto o inativoo ue nâo vincula a Administração Públici os seus

oderrdo esses seádministrados, ui-lo aÍa melhot fundamentar suas decisóes or

ois, nâo estiio vinculados a conclusâo exarada elo parece sta

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO de no 005/202í, e PROCEDIMENTO

LICITATORIO n" 006/2021, verifica-se que a Secretaria Municipal de Administração,

através de sua Secretária Sra. Daiane de Oliveira, em data de 22 de Janeiro de

2021, solicitou a abertura de procedimento para a "CONTRATAçÂO Og gUpngse

ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE GÁS MEDICINAL PARA PRONTO

ATENDIMENTO E PACIENTES EM TERAPIA DE OXIGÊNIO DOMICILIAR."

Conforme documentação em anexo. Sendo, que o mesmo foi deferido

preliminarmente pelo Chefe do Executivo em 03 de Fevereiro de 2021 .

Seguindo despacho do Chefe do Legislativo, foi

encaminhado ao departamento de Contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informaçÕes afirmando que há previsão de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 10.200,00 (Dez mil e duzentos

reais) , conforme faz prova de orçamentos e documentos acostados.



títrrcan

t
C N P J: 95.684.54d000í-26

RUA JOSE DE FRÂNçA PEREIRA, N' í0 - CEP: 85.230-000 - FOIE/rAX: (42] 36i14-í 359

Tendo sido sugerida a contratação da empresa, após a

pesquisa e análise de preços, 01- SILMARA NEUMANN, CNPJ 17.974.014/0001-

09, localizada na Rua General Osório, no 963, Bairro Conradinho, na cidade de

Guarapuava-PR.

O arl.24, inciso lV, da Lei 8.666/93, que trata sobre

a dispensa de licitação, em seu inciso ll, que dispÕe - "Att. 24 - Ê dispensável a

licitação: Jl - para outros serviços e compras de valor até 10%o (dez por cento)

alienações, nos casos previsÍos nesta lei, desde que não se refiram a parcelas

de um mesmo seruiço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser

realizada de uma so vez;"

Assim, atendendo a determinadas peculiaridades

é possível a realização da contratação direta, requisitos estes salientados pelo

ilustre doutrinador Marçal Justen Filho, " A contrataçáo depende, portanto, da

evidenciação de três requisitos, a saber: a)- necessidade de imóvel para

desempenho das atividades administrativas; b)- adequação de um determinado

imóvel para satisfação do interesse público específico; c)- compatibilidade do preço

(ou aluguel) com os parâmetros de mercado." (JUSTEN FILHO, MARÇAL,

Comentários à Lei de LicitaçÕes e Contratos Administrativos, 10 ed., Sâo Paulo,

Dialetica, 2004).

Desta forma, instruímos o Parecer opinativo, ao

Senhor Chefe do Executivo Municipal, FAVORAVELMENTE, ao presente processo

de Dispensa de Licitação, com fulcro no Art. 24, inciso ll, da Lei 8.666/93.

\

rLs-:lJ.
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTAOO DO PARANÁI



mMUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE - ESTAOO DO PARANÁ

C N P J: 95.684.52!U0001-26

RUA JOSE DE FRÂNçA PERETRÂ, H. í0 - CÊp: 95.230,000 - tO[E/rAX: (42) J6rt4_1359

Sendo assim, após o presente Parecer, ser o processo

de dispensa ratificado pela autoridade competente e publicado para fins de eficácia.

S.M.J. É o Parecer.

Santa Maria do Oeste-Pr, 03 de Fevereiro de 2021.



MUNICIPIO DE SAN TA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

!re
t;Lg-e(j-
I1--* :

RUÂ JOS€ OE rRÂN9Â pEREtR^, n! to . cEp.: t6,230-000 FoNê/FÂx: t0.2)

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA

Nos termos do Parecer da Assessoria Jurídica, declaro a OTSPE VSÁ DE

LlclTAçÃo, referente a ,,CoNTRATAçÃO DE EMPRESA ESpECtALtzADA PARA

FORNECIMENTO DE GÁS MEDICINAL PARA PRONTO ATENDIMENTO E PACIENTES EM

TERAPIA DE OXIGÊNIO DOMICILIAR".

Assim, com base no Art. 24, lnciso lV da Lei n.o 8.666/93, RATIFICO A
DISPENSA,

Publique-se

Santa Maria do Oeste - Pr, 08 de Fevereiro de 2021

DELGADO
Prefeito Municipal

DISPENSA DE LICITACÃO N.O OO5/2021



MUNICIPIO DE SANIA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ : 95.684.5441 000'l -26

§#-

RUA JOSE DE riÂlrçÂ pEREtiÂ, Nr 1O , CEp.: a5.21O.OOO - FOr{É/FAr; lOa:l

oBJETO: ,,CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEC|AL|ZADA PARA FORNECTMENTO DE

GÁS MEDICINAL PARA PRoNTo ATENDIMENTo E PACIENTES EM TERAPIA DE

oxtcÊNro DoMtctLtAR".

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - Pr

CONTRATADO: SILMARA NEUMANN, inscrita no C.N.p.J. sob n.o 17.974.014/OOOí-09.

localizada na Rua General Osório, 963, Conradinho, Município de Guarapuava - pr.

DEL ADO
Prefeito Municipal

Item Qtd Unid ESPECIFICAÇÃO
VALOR UNT

VALOR MAXIMO
TOTAL DO ITEM

1 30 t!1 RECARGA PARA
OXIGÊNIO 1OM R$ 150,00 R$ 4.500,00

2 30 t\t RECARGA PARA TORPEDO DE
OXIGÊNIO 4M R$ 1 10,00 R$ 3.300,00

3 30 t\4 RECARGA PARA TORPEDO DE
OXIGÊNIO 1M R$ 80,00 R$ 2 400,00

TOTAL R$ 10.200,00

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAçÃO

PROCEDIMENTO LICITATORIO N.O 006/202í

REFERENTE: DISPENSA N.o 005/202'l

VALOR TOTAL DO CONTRATO DE R$ 10.200,00 (Dez Mil e Duzentos Reais).

JUSTIFICATIVA: De acordo com o disposto nos incisos lV do art. 24 da Lei 8666/93 e
alterações posteriores.

Santa Maria do Oeste, 08 de Fevereiro de 2021 .

TORPEDO DE



09t02t2021 Prefeituía Municipâl de Santa túaria do Oeste

LICITAÇÃO
DISPENSA DE LTCITAÇÀO N." 005/202 r

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE DTSPENSA

No§ termos do Parecer da Asscssoria Juridica, (lcclaro a DL9PENSÀ DE LICITÁÇÃ|, referenrc a "CoNTRATAÇÀO DE EMPRESAESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE GÁS MEDICINAL PARÁ PRoNTo ATENDIMENTo E PACIENTES EM TERÁPIA
DE OXIGÊNIO DOMICILIAR-.
Assim, com base no Art. 24, Inciso IV da Lei n." 8.666/93, RÂIIFICO A DISPENSA.

Publique-se.

:iilnta Maria do Oeste - Pr. 08 de Fevereiro de 2021.

()SCAR DELCÂDO
t'rcl'eito Nlunicipàl

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PRÕCEDIM ENTO LICITATóRIO N.' 006/202I

lr'-'TEREN'IE: DISPENSA N.. 005/202t

(iBJETO: 'CONTRA'IÂÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORI\'ECIMENTO DE GÁS MEDICINAL PARA PRONTO
..::'I'ENDIM ENTo E pACtENTEs EM TERAptA DE oxlGÊNlo DoMtclLIAR..

fgNTR q,TlNtn, Prelàirura Municipal de Santa Malia do Oeste - pr.

ÕÔlqtn rtloo: SILMARA NEUMÂNN, inscrita no C.N.P.J. sob n.' t'l .g74.0t4/ooot-w,localizada na Rua General o§ório, g63, conradiúo,
|lgnicipro 

dc Cuarapuava - Pr.

Publicsdo por:
Fernando Lopes

Código Identiíi(ador;C2AFBDF I

EsPrcutcaÇÃo

RFc^R6^ t^R^ ÍoRpÊDrJ DE oxtcÊNlo |)M

REcARoA paRA ToRptDo Df oxt{tÊNto 4M

RECaRGA FARA ToRpEDo D[ oxtcÊNlo lM

Rl r0.100,00

www diarjomunicipal.com.br/amp/materia/c2AFBDF'1/o3AGdBq25RbGJMfEagtuj2BBAMíuqRtl a5pKLyyUgB-jAy3ui5UôuwoKmsRXg4L FK.19Myth25 1t1

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARTA DO OESTE

|AIOR TOTAL DO CONTRATO DE RS 10.200,00 (Dez Mil e Duzcntos Reai§).
JUSTIFICATIVA: De acordo com o disposto nos ineisos Mo aú.24 da Í-<.i 8666193 e alterações posteriores.

§q&ta Maria do Oesle. 08 de Fevereiro de 2021.

(. -lR DELGÁDO
lliro Municipal

Mâiéria publicada no Diário oficiat dos Municipios do paraná no dia 09/02/ 2021 . Ediçào 2197
A verificaçio rle uutenticitlatle da rnaté apode ser feita infbrmando o cótligo identiticador no site:
http://www. d iariont u n ic ipal. com. br/anlp/



,.,, Detalhes processo licitatóÍio

TCEPR

Instituição Finaôceira

Contíàto de Empréstimo

Mural de Licitações Municipais09ta22021

n§ 3b*

E'rndndr Ex,rcutord NtuNtciplo DE SANTA r\4ARta Do oEsrE

Ano.202r

No licitaçâo/drspensa/rnexrgibrlidade, 
5

lYodàlidade* processo Dispensa

,..- NúmeÍo edrtàl/processo. 6

cc!rsos prov.ni.nt.s d. o19ôntjmos tntêrnactonôts/mut tât.ràrs d..rá

Voltal

l)es«ição Resuorida do objeto' coNÍRATAÇco DE Et"lpREsa EspEcIALIzADA paRA FoRNECII4ENTo or cns
N4EDIC]NAL PARA PRONTO ATENDIMENTo Ê PACIENTES EI,4 TERAPIA DE
oxrGÊNro Dor'1ÍouAR.

D.ràç;o orçamentártôr 1100210101100120751390300000

Dreço n.áxlnro/RefeÊncra dc preço - 10.200,00
R$.

Data Pubh.ação Termo ratificaFo 09/02/2021

Data Oe Lançamento do Edi!âl

Data da Abertura dã$ propostãs

Há itens erclusivos para Epp/i,tE?

Há cota de pantcipação pôra Epp/ptE?

Írtsta-se de ubra com exigência de subcontratação de Epplf.lE?

Percentual de participaÉo: 
0,OO

Há proridade para aquisições de microempr€sas regionais ou locais?

Data Côncelâmento

crrF: 331836a9O3 i!99Q!j

rirr-.s'lrscrvicos.tce.pÍ.gov.br/TCEpRi MunicipaUamUDetalhespÍoc€ssocompra.aspx
1t1

@@



IVIUNICIPIO DE SANTA IVIARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANA

cNPJ. 95.684 544/0001-26

tâXâi!3*IqP,"ffi RUA JosÉ DE FRANÇA pERETRA, N.' 10 - cEp.: 85.23o.o00 - FoNBFAx (42) 36441359

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 OO5/2021

contrato que celebram o MUNICíPIO DE SANTA MARIA Do oESTE, pessoa jurídica de

direito público interno, inscritã no CNPJ sob ne. 95.684.544/0001-26, com sede administrativa
na Rua.Jose de França Pereira, 10- na cidade de Santa Maria do Oeste , PR, neste ato

representado pelo Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, portador da Cédula de ldentidade

np 6.296.081-7/SSP - PR e do CPF/MF ne 7OL.594.329-87, residente e domiciliado na Rua João

Kulicz, 155 - Jardim Santa Clara, Município de Santa Maria do Oeste - PR, e que aqui passa a

denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado, SILMARA NEUMANN, inscrita no C'N'P.J'

sob n.e 17.974.0141OOO7-09,localizada na Rua General Osório,963, Conradinho, Município de

Guarapuava - Pr, neste ato representada por Silmara Neumann, brasileira, portadora da

Cédula de ldentidade RG ns. 7.3151.961-0 SSP/PR e inscrita no CIC/MF. sob ne.054.127.489-

96, residente e domiciliada na Rua das Figueiras,413, Bairro São Cristovão, Município de

cuarapuava - PR, e que aqui passa a denominar-se de CONTRATADA.

O presente contrato tem seu fundamênto e finalidade nos termos postos no

procedimento licitatório, modalidade DISPENSA n.s O5/202f, regendo-se, no que couber pela

Lei Federal no-. lO.52O/2oo2, com aplicação subsidiária da Lei Federal ne. 8 665/93 e suas

alterações posteriores, assim como pelo edital e propostâ licitada vencedora, bem como pelas

cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e

responsabilidade das partes.

CLAUSULA SEGUNDA : DO VALOR

O CONTRATANTE contraprestará à CONTRATADA, pelo fornecimento do obieto

descrito na Clausula Primeira, o Valor Global de RS 10.200,00 (Dez Mil e Duzentos Reais),

mediante a apresentaç ão de Nota Fiscal, conforme a descrição abaixo:

Item Qtd Unid ESPECIFICAÇAO VALOR
TOTAL

1 30 I\4 RECARGA PARA TORPEDO DE
oxrcÊNto 10M R$ 150,00 R$ 4.500,00

2 30 t\4 RECARGA PARA TORPEDO DE
OXIGÊNIO 4M R$ 110,00 R$ 3.300.00

3 30 tll RECARGA PARA TORPEDO DE
OXIGÊNIO 1M R$ 80,00 RS 2.400,00

TOTAL R§ 10.200,00

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

É objeto do presente termo "CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

FORNECIMENTO DE GÁS MEDICINAL PARA PRONTO ATENDIMENTO E PACIENTES EM

TERAPIA DE oxlGÊNlO DoMlclLlAR", pela CONTRATADA, mediante entrega, sem custo

adicional para o Município de Santa Maria do Oeste - Pr.

PARAGRAFO le - No valor acima descrito esta inserido quaisquer vantagens, abatimentos,

impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e

comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação; ou, ainda, despesas com transporte

ou terceiros, que correrão por conta do licitante vencedor.

VALOR UNT

&fuv,



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÂ

cNPJ. 95 684.544/0001-26

Sg[À"?iHUp.:*;* RUA JosÉ DE FRANÇA .ERETRA, N ' 10 - cEp : 85 23G000 - For.rE/FAx ({a 3ô4r!!se

CIAUSUtA TERCEIRA: DA ENTREGA

PRAGRAFO le - O objeto deste procedimento deverá ser entregue de forma parcclada

(mediante requisição) junto a Comissão de Recebimento de Bens, Serviços e Obrõ do

município de Santa Maria do Oeste - PR, sito a Rua Jose de França Pereira, 10 ' CentÍo -
Município de Santa Maria do oeste-Pr, .iuntamente com a Nota Fiscal acompanhada da
Certidões Negativas do INSS e FGTS, no prazo máximo de 02 (Dois) dias.

A descricão do produto na Nota Fiscal, deverá obrisatoriamente, ser orecedida da descricão

constante na pro oosta de orecos

PARAGRAFO 2e - Qualquer desconformidade em relação ao edital será comunicado pela

Comissão de Recebimento de Bens, Serviços e Obras, obrigando a empresa a substltuir o

produto no prazo Máximo de 04 (Quatro) dias, sob pena de incidir nas penalidades por

descumprimento total do contrato.

CTAUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÔES DE PAGAMENTO

PARAGRAFO 1e - Os pagamentos serão feitos em, até 15e (décimo quinto) dia do mêt,

subseqüente a entrega após entrega dos objetos licitados.

PARAGRAFO 2e - Em caso de não cumprimento pelo(a) contratado(a) de disposição contratual,

os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outra'
disposições contratuais.

CLAUSUTA QUINTA: DO REAJUSTAMENTO DO PREçO

O preço contratual não sofrerá reajustamento.

CIAUSUIÁ SEXTA: DAS FONTES DE RECURSOS

As despesas decorrentes da entrega do objeto do presente contrato, correrão no

presente exercício através de recursos provenientes de dotações consignadas nO Orçamênto

vigente, a saber:

CLAUSUI-A SETIMA: VIGENCIA E PRORROGAçÃO

O presente contrato terá a vigêncla até 08 de Maio de 2021, iniciando a contar ô data

de sua assinatura.

ÓRGÃo 13 - secretaria Municipal de 5aúde

UNIDADE 002 - Fundo Municipal de Saúde

cLASSTFTCAçÃO FUNCIONAL 10.301.1001.2075

NOME DO PROJETO/ATIVIDADE Atividades do Fundo Municipal de Saúde

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

02840 - 00000 - Recursos Ordinários Livres

02850 - 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (8.C. 291ü)

- rs%l

CLAUSULA OITAVA: DOS DIREITOS E DAS OBRIGAçÕES:

1. DOS DIREITOS:
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Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato na forma
estipulada, e da CONTRATADA, perceber o valor ajustado na forma e no prôro

convencionados.

2. DAS OBRIGAçÕES:

Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) assumir todos os encargos trabalhistas, previdenciários, ffrab e
comerciais resultantes da execução do contrato.

b) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com rs
obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exlgldas
nos termos da lei;

c) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado documêntot que

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrltaçõe'
assumidas, em especial, encargos sociais, previdenciários, tributárlos c
fiscais.

ctAusut-A NoNA: TNEXECUçÃO DO CONTRATO

A CoNTRATADA reconhece os direitos da Administração Municipal, em caso dc
rescisão administrativa, previsto no Art. 79 da Lei Federal n.e 8.666/93. sem que caiba à

CONTRATADA indenização de espécie alguma.

CLAUSULA DÉCIMA: RESCISÃO DO CONTRATO

O presente contrato sem prejuízo das penalidades previstas, poderá ser resclndido
sempÍe que ocorrer qualquer um dos motivos enumerados no artigo 78 da Lei Federal n.l
8.666/93, e se processará na forma do disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal.

CLAUSUlÁ DÉCIMA PRIMEIRA: PENATIDADES

Ao contratado total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções lct.ll
previstas nos Artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, a saber:

I - Advertência;
ll - Multa contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, qur
será aplicada na hipótese de inexecução total ou parcial das obrigações
assumidas pela(s) contratada(s), sem prejuízo de outras penalidades
previstas pela Lei n.e 8.666/93 e demais legislações pertinentes á matéria.
lll - Suspensão do direito de licitar e contratar junto a Prefeitura, pelo praro
de até O2(dois) anos, na ocorrência da rescisão de pleno direito do contrato
pela falência do Contratado, ou da rescisão administrativa do Contrato por
culpa do mesmo.
lV - Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar junto a Prefeitura na
ocorrência de rescisão de pleno direito do Contrato de falência do
contratado ou da rescisão administrativa do contrato por culpa do mesmo
quando a natureza e as características da infração se revistam a juízo da

l*
\â/À

arr. ej

Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução de contrato,

úL
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Prefeitura, do caráter de especial gravidade, ou ainda, nos casos em que
fatos e penalidades anteriores ou da reincidência a indiquem para o
resguardo do interesse do Serviço Público.

CLAUSUI.A DÉCIMA SEGUNDA: DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos neste contrato serão regulamentados na forma estabeleclda p€lo
Código Civil Brasileiro, Leis e Oecretos em vigor.

CLAUSUTAS DÉCIMA TERCEIRA: DAS ALTERAçÔES CONTRATUAIS

O presente termo de contrato poderá ser alterado nas situações estabelecidas pelo
Art, 65 da Lei Federal n.e 8.666/93, através de aditivo próprio, devidamente formallrado e
apensado ao procedimento originá rio.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

| - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, poÍ taut
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão dc étka
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

Para os propósitos desta cláusula, deÍinem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o ob.ietivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licltaçlo ou
na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o ob.ietivo de influcncler o
processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais lkitantã,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visaído
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamêntc, àJ
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo llcltatóÍb
ou afetar a execução do contrato.

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou Íazcr
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o obJethro dr
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista no ltem 23.5 dest€ Edital;
(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o orgenlm
financeiro multilateral promover inspeção.

ll - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multllatcral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma emprgt ou
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo detêrminado,
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatrÍ
o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.

lll - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para
a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser

1
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financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mcdlrnta
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por elc
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todo5 oa

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato,

cúusuLA DÉcrMA eurNrA - Do GEsroR
Fica nomeado como Gestor deste contrato o sr. oDAIR lo5É FERREIRA DE LIMA" inscrito m
cPF/MF sob o n.e 857.956.159-00, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimcnto doí
termos acordados, conforme o artigo 67 da Lei Federal n.e 8.666/93.

CTAUSUII DÉclMA SEXTA: FORO

Para a solução de qualquer duvidas, legítimas ou ações decorrentes deste coítrato,
fica eleito pelos contratantes, o foro da Comarca de Pitanga - Paraná, com expresg Ílnunda
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

cLAUSULA DÉCIMA SETIMA: DAs DISPOSIçÕES FINAIS

E, para eficácia do termo de contrato de fornecimento, Íirmam CONTRATA IE a
CONTRATADA o presente em O3(três) vias de iBual teor e forma, que vai assinado pela§ paÍt g

contratantes e testemunhas.

Santa Maria do Oeste - Paraná, 09 de Fevereiro de 2021.

Contratante: Contratado: g{1r,.-r \ÍF'!ÍAlí!l
g{lj,'. 'l, ri4 U ' 'i' ';Lti i '09

r]

U/r- -,--- t)12u t"''w t-
SILMARA NEI,JMANNos DELGADO

,/ani* / Aú..
Crislaine da Luz Castro
RG:5.752.450-0
CPF: 037.342-959-20

Fernando pe

RG:7.605.179-8
CPF: 033.183.689-03

t{
Vtt

Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO ADMlNlSTRATlvo Ne 005/2021

Contratante: O MUNlclPlO DE SANTA MARIA DO OESTE' pessoa Jurídica de direito

publico interno, inscrito no CNP; l; MF;"; ne 95'684 544/0001-26' com sede na Rua José de

trança Pereira, 10 - Santa fvft'i" ao Oeste - PR' neste ato representado por seu Prefeito

MuniciPal, Sr. OSCAR DELGADO'

Contratada: SIIMARA NEUMANN' inscrita no C N P'J sob n e Ú '974'OL4/0001-09' 
localizada

na Rua General Osório, 963, Conradinho' Município de Guarapuava - Pr'

OBJETO: 
.,CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE GÁS

MEDICINAL PARA PRONTO i'i].,i.**iô E PACIENTES EM TERAPIA DE OXIGÊNIO

g
L\
ft .l

DOMlcltlAR".

valorTotal Global de RS 10 200'00 (Dez Mil e Duzentos Reais)'

Data de assinatura:09 de Fevereiro de 2021'

viBência: O8/05/2021'
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ESTADO DO PARA.NA

PREFEITURA MUNICIPÀL DE SANTA MÀRIÀ DO OESTE

LICITÀÇÀO
EXTR^TO Df, CONTRATO ADMINISTRATIVO N' OO5/202I

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MÁRIÂ DO
OESTE, pessoa Juridica de direito publico intemo, inscrito no
CNPJ do MF sob n' 95.684.544/0001-26, com sede na Rua
José de França Pereira, l0 Santa Maria do Oeste - PR, neste
ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. OSCAR
DELGADO,
Contrâtâda: SILMARA NEUMÀNN. inscrita no C.N.PJ.
sob n.' 17.974.014/0001-09, localizada na Rua General Osório,
963, Conradinho, Municipio de Guarapuava Pr.

OBJETO: 'CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIÀLIZADÀ PARA FORNECIMENTO DE GAS
MEDICINAL PARA PRONTO ÀTENDIMENTO E
PACIENTES EM TERAPIA DE OXIGÊNIO
DOMICILIAR".

Valor Total Globat de RS 10.200,00 (Dez Mil e Duzentos
Reais).

Dâtâ de âssinâturâ: 09 de Fcvereiro de 2021
Vigênciâ: 08/0512021.

Publicado por:
Femando Lopes

Código Identilicad or :2 A926621
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